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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

O MUNtCtptO DE ILHA COM'RIDA, entidâde pública, inscrita no C.N.,.J./M.F. sob o ne64.037.872/000r-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne r.1.000 - Barneário Meu Recanto, nesreMunicípio de llha comprida, Estado de são pauro, torna púbrico, para conhecimento dos interessados,que fará realizar a ricitação na modaridade "coruvrre'i, do tipo menor preço grobar, objetivando:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO E LIMPEZA DURANTE AS ATIVIDADES DOCARNAVAL, coNFoRME MEMroRrAt DESCRrrvo (ANExo r). o recebimento e abertura dos enveropesde Habilitação e proposta de preços dar-se-á no dia 12 de fevereiro de 2015, às 10 horas, noDepartamento Ad m in istrativo/Licita ção da prefeitura Municipar de Iha Comprida, rocarizada noendereço acima onde também serão prestadas informações pero fone (13) 3g42 - 7026 e fax(13) 3842 _
7061, nos horários das o9h às 12h e das 14h às 17h de sLgunda a sexta feira, até 02 dias úteis anteriores
à realização do certame licitatório.

A presente ricitação será regida pera Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas arteraçõesposteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CONV ITE Ne 016 12075

USU t-D BJETO

CLÁUS ULA t - DAS coNDrcÔ ES DE PARTrctPAcÃO

3.1 - Serão admitidos a participar d
lei, para os fins do objeto pleiteado;

esta licitação os que estejam legalmente estabelecido forma da

3.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na prese e licitação, de mais de
umã empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidamente
todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da present licitação;

1.1 - O ObJEtO dA PTESENIE IiCitAçãO é A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APOIO ELIMPEZA DURANTE AS ATTVTDADES DO CARNAVAL, parte integrante deste edital.
12 - os serviços deverão ser executados em rigorosa observáncia aos projetos, às Normas eespecificações fornecidas e em conformidade com as condições do Edrtare da propárta vencedora.

cúUSULA II - DA APREsENTAcÃo

21 - os enveropes DocUMENTAçÃo e pRoposrA deverão ser entregues no Departamento
Administrativo/Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Beira Mar, n" 11.000,
neste Município de rlha comprida, até as 09h e 30min do dia r.2 de fevereiro de 2015, iniciando_se aabertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, às 10 horas.

2.2 - os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habiritação,,e,,proposta de preços,'em
envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do proponente refárente àlicitação e identificando o conteúdo dos envelopes.

-4

denciada para praticar

Avenida Beira Mar, ,t" I1.000, Boh,e(i oMeu Recanto - Irha comprido./sp - cEp: lr92s-000-(r3) 3g42-7000
w ww. il h acomp r id n s p. g ov. b r
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3.4 - O local de entrega dos envelopes contendo "DocuMENTos oe Hna[trnçÃo" e ,,pRopoposrA 
DE

PREços" será na Prefeitura Municipal de llha comprida, situada à Avenida Beira Mar, n" 11.000 -
Balneário Meu Recanto, no Município de ha comprida, Estado de são paulo, até as ogh e 30min do dia
12 de fevereiro de 2015, no Departamento Administrativo/Licitaçâo;

3 5 - Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito
ê nem tampouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3'6 - os recursos serão recebidos, anarisados e jurgados de acordo com a regisração vigente;

4.1 - o proponente deverá apresentar no enverope ne l,,DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃo,,, em o1(uma) via, os seguintes documentos:

4 L 1 -cópia autenticada do contrato social da empresa, com todas as alterações ou consolidado oudocumento equivalente;
4'7'2. - cópia do comprovante de rnscrição no cadastro Nacionar de pessoa Jurídica(c. N. p.J./M F) oucópia de inscrição do Cadastro de pessoas Físicas (CpF/MF), conforme o caso;
4 L 3 Prova de Reguraridade com a Fazenda e Federar, Estaduar e Municipar do domicírio ou sede, que
deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4'1'4 certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo lNSs - lnstituto Nacional de seguro Social, que
deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4.1'5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGT5, que deverá
estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;
4'1 6 certidão Negativa perante a Justiça de Trabalho que deverá estar no prazo de validade na data
da a bertura dos envelopes;
4.1.7. Declaração de Conhecimento e Concordância do Edital (ANEXO ll);
4.1.8. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsáver(is) para formarização do coNTRATO,
quando haver, na qual deverá constar a nacionaridade, estado civir, cargo que o.rp, na empresa,
número e órgão emissor da cédula de rdentidade (RG), número do cpFfMF e endereço residencial
completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s) represe nta nte (s) da empresa, nos termos do
contrato social, além da declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica compoderes para formarização do coNTRATo (ANExo lll); 4.1.9 - Decraração de que assume inteira e
completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços (ANEXO lV) e
4.1.10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte, de que cumpre os
requisitos legais necessários para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas condições
estabelecidas no art. 3" da Lei complementar n' i.23/2006 e no Decreto Federal 6.204/2007 _ (ANExo
v).

US tv- HABIT

5.1 - O proponente deverá apresentar no envelope ne
datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasura
representante legalda empresa em 01 (uma) via o seguinte:

02 "PROPOSTA DE PREÇOS", prop
s e emendas, carimbada e assinada

osta,
pe lo

5.1.1 - Preço total referente à execução do objeto desta licitação, em m
incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

*W" nacional,e

CLÁUSULA V - DA PROPOSTA DE PRECOS

Ávenido Beira Mar, n' 1r.000, Barnedrio Meu Reconro - lha comp do/sp - cEp: I\tg2s-000 -(r3) 3t42-7000
ww w. i I h ac o mp fi da. s p. g o v. b r
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5.1.2 - Condíções de Pagamento: O pagamento será efetuado até 10 dias da data da apresentação da
nota fiscal através da Dotação Orçamentária da 13.392.0018.1019 - Eventos Culturais.

5.1.3 - validade da proposta: 30 (trinta) dias a partir da data da abertura dos envelopes ne 02
"PROPOSTA DE PREçOS".

6.t - Às 10 horas do dia 12 de fevereiro de 2015, a Comissão de Licitações do Município de ltha
comprida, reunir-se-á em sala própria e, na presença de no máximo um representante de cada
proponente, procederá como adiante indicado:

6.1.1- Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO',;

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá à verificação do conteúdo dos documentos, em conformidade
com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a rubrica de todos os
proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cópia acompanhada do original para autenticação
pelo membro da Equipe de Apoio, condicionados à verificação da sua autenticidade pelo membro da
Eq uipe de Apoio.

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação tenha sido julgada em
desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de preços;

6.2 - Abrir-se-âo os envelopes "PRoPosrA DE pREços" das empresas cuja documentação estiver
conforme o exigido, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

l.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

ll.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem baseada
nas propostas das demais proponentes;

lll.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação de cl ça<encedora a4
proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou menor preço

I - DOs RECUR S E IMPUGNA ÕEs

Avenido Beiru Mo4 n" 11,000, Balnedrio Meu Recunto - Illra Comprida/Sp - CEp: ll92S-000 -(1j) Jt42-7000
www. il lt aco mprida. sp. gov. br

5.1..4 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.

CLÁUsULA VI - DA ABERTURA E JULGAMENTO
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7.1 - Serão admltidos os recursos constantes da Lei Federal n" 8.666/93, Artigo 109 e os prazos serão
contados conforme Artigo 110 da mesma Lei;

7 .2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo 10, do Artigo 41, da Lei Federal no

8.666/93;

7.3 - Eventuais ímpugnaçôes deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal np 8666/93 e
suas a lterações posteriores;

7.4 - As impugnações serão.lulgadas pela Comissão de Licitação, com Íecurso ao Senhor prefeito

7.5.- Em havendo desistência expressâ de qualquer interposição de recursos devidamente consignada
em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo, procedendo com a

Homologação e Adjudicaçâo de imediato à proponente declarada vencedora.

CLÁUSUIA VIII - DOS PRECOS E REAJUSTES

8.1 - A execução destes servíços obedecerá o regime de preço global.

8.2 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

8.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam do orçamento vigente

CtÁUSUTA IX- DO CONTRATO

9.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato conforme a minuta (ANEXO Vl) no
prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da notificação;

10.1- Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei Federal
n" 8.666/93 e alterações;

10.2 - Fazem parte deste instrumento convocatório

Anexo l- Especificações do objeto;

Anexo ll - Declaração de conhecimento e concordância do edital;

Anexo lll- lndicando do(s) responsável (is) para formalização do contrato;

Anexo lV - Declaração de respo nsa bilida de;

Anexo V - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e

Anexo Vl- Minuta do Contrato. -H
10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento co atório, serão
atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 12h e das 14h às 16h00mi em dias úteis de
2e à 6ê feira ou através do telefone (73) 3842 -7026.

Avenida Beiru Mar, n" I 1.000, Balneúrio Meu RecofiÍo - Ilha Comprido/SP - CEP: 11925

w ww. i I lt ac o m p r i da sp. g ov. b r
-boo -(13) 3842-7000

cúUsULA x - DAS DIsPos|cÔEs FINAIS
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10.4 - Aplica-se ao presente instrumento convoca nas partes omissas, a legislação em vigor.

llha Comprida, Fevereiro de 2015.

oÉ VENTURA
Prefe unicipal

Avenidt Beirt Mor, n' 1 1,000, Bolnedrio Meu Recanlo - llho Comprido,/Sp - CEp: 1 t 925-000 -(t J) J842-7000
ww w. i I h ac o mp r ida,s p, g ov. b r
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ANEXO I

DEscRtIVo e rsrecrrtceçÕes

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpECTALTzADA pARA Aporo E LtMpEzA DURANTE AS ATtvtDADES DE

CARNAVAL.

o)
?toco

I

Avenida Reiru Mar, n' I 1,000, Balneúrio Meu Recunto - Ilha compridúsp - cEp: t t 92s-000 -(13) J842-
w ww. il lt a compri d a sp. g ov. b r
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ANEXO II

(PAPEt TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao
Município de llha Comprida
Ref.: Convite ns 016/2015

DEcLARAçÃo DE coNHEctMENTo e coruconoÂructa

A _(razão social), inscrita no CNpJ/CpF vem pelo

seu representante legal, inscrito no CPF RG

declara, por este e na melhor forma de direito, que conhece os termos do Edital de

Licitação Tipo Convite ne O75/2OL5, e dos respectivos documentos anexos na Iicitação.

Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pela

comissão permanente de licitações, ou pela prefeitura Municipal de llha comprida, quanto a

habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à licitante.

Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências nele contidas.

Por ser verdade firmo o presente.

Local, dia, mês, a no.
Assínatura e carimbo da licitante

Avenidn Beiru Mar, n" 11.000, Bolnedúo Meu Recanto - Ilha Comprido./Sp - CEp: l l925-000 -(13) 3t42-7000
www. il luc o mp r id o. sp, g ov. br
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ANEXO t

(PAPEt TIMERADO DA EMPRESA}

Ao
Município de llha Comprida
Ref.: Convite ne 016/2015

DADos PARAELABoRAçÃo oE EVENTUALCoNTRATo

OS DA EMP

o RrsporusÁvelpe RA DO CONTRAT

Local, dia, mês, a no.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beirs Mar, n' 11.000, Balned o Meu Reca to - llha Comprida./SP - CEP: ll92§-000 -(13) 3842-7000
www,iIhacomp da.sp,gov.br

nclF

Ltr jci

Razão Social:

Nome Fantasia:

Ramo de atividade:

Endereço:

Bairro:

cep:

c.P.F/C.N.P.J.: lnscrição Estadual:

lnscrição Municipal:

Benco: c/ c:

Telefone: ( ) Fax: ( )

Email: Site:

Contato:

Celu lar: ( )

Nome:

Cargo na empresa:

Estado civil:

Resid ê ncia:

RG/órgão expedidor:

CPF:

Cargo:

Cidade/Estado:

]agência:

Nacionalidade:
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ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao
Município de llha Comprida
Ref,: Convite ns 015/2015

DEcLARAçÃo DE REpoNSABtLtDADE

A-(razãosocial),inscritanoCNPJ/cPF-,vempe|o
seu representante legal, inscrito no CPF RG

declara, por este e na melhor forma de direito, que assume inteira e completa

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços nos termos do Edital de Licitação Tipo Convite ne

_12o1_.

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

(_ _)=/

Avenida Beira Mar, n" I 1.000, Balnedrio Meu RecsnÍo - Illra CompridúSP - CEP: I 1925-000 413) 3842-7000
www. il h aco mpr ida sp. g ov, b r
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ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao
Município de Ilha Comprida
Ref.: Convite ne OLOIaOL'

DECLARAçÃo DE MrcRoEMpREsA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE

A em presa , CNPJ/MF ne 

- 

declara para

fins de participação no procedimento licitatório do CONVITE Ne /201- cumprir plenamente os

requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3s

da Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das

responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Bebo Mar, n' I 1.000, Bolnedrio Meu Recanto - llha Comprids/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-
www, i I h acomprida,sp, gov. b r

7000
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Pelo presente contrato, de um rado, o MUNrcrpro DE rLHA coMpRrDA, Entidade
Pública, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037.872/ooo1-07, sediada na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu
Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, representada, neste ato, pelo prefeito
Municipal, o Senhor OÉC|O tosÉ VENTURA, doravante denominada simplesmente CoNTRATANTE e de

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO VI

eoNrsalox: _12015

TERMO DE CONTRATO DE SERVIçOS - APOIO E

LIMPEZA DURANTÊ AS ATIVIDADES DE CARNAVAT
2015, QUE ENTRE SI CEIEBRAM O MUNICIPIO DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA

outro lado, a em presa

estadual ne inscrição municipal ne_, sediada na Rua

inscriçãoinscrita no CNPJ/MF sob o no

n9
_, Bairro CEP 

- 

na Cidade de Estado de neste
ato representada pelo Senhor naciona lidade
portador da Cédula de tdentidade RG no

residente e domiciliado na Rua
_e inscrito no CPF/MF. sob o ns

na CÍdade de
Estado de . doravante denominada simplesmente CONTRATADA

euu§urilj IaIBJEIA

1'1.- Por este lnstrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a realizar - apoio e limpeza durante as
atividades do carnaval 2015, em conformidade com as documentações que integram o Edital de
Licitação - Convite ne 016/2015.

1'2.- caberá a coNTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessárias à perfeita execução dos serviços elencados.

cLAuSuu lr - oe rxec

2.1.- os serviços serão executados pelo regime preço global, de acordo com a proposta de preços da
coNTRATADA constante do convite n'oto7z0ts.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 30 (noventa) dias, contados da
data de assinatura do presente instrumento de contrato pela CONTRATANTE.

eúu§ura]tl: lolBEço

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA a
q uantia de RS

-(-), 

conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA IV - DO PAGA

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Balneúrio Meu Recanto - ltha compri(lo/sp - cEp: t t92s-000 -(t3) 3g42-7000
ww w. i I h aco mp r id a s p. g o v. b r

n9 _, Bairro

MINUTA DE CONTRATO

estado civil
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4.1. A fatura para pagamento será elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final dos serviços, e será

previamente conferida, revisada e vistada pelo responsável pela Divisão de Turismo ou Funcionário

designado para a fiscalização e acompanhamento dos serviços.

4.2,- A fatura elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de Contabilidade

Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior

paga mento.

eúusuÁrú-:DqnEÁJU§rE

5.1,- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

cúusutA vl - Do PRAzo D

6,1.- O presente contrato vlgorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura do

presente instrumento de contrato pelas partes.

CúUSULA VI' . DAs OBR

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pOr todo o equipamento e material necessário à

execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encarBos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente

contrato.
parágrafo único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta

cláusula - ttem 7.1, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a Corrigir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais emPregados.

7.3,- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da coNTRATANTE.

7.4,- A CONTRATADA se Obriga a operar oS equipamentos com pessoal especializado, arcando com

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,

transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o ob.ieto deste

contrato.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção necessários à perfeita

execuçãodosserviços,bemcomo,adotarprocedimentodesegurançaquegarantamaintegridadefísica
dos seus empregados e terceiros, responsabilizando-se por eventual acidente que 05 mesmos venham a

sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação'

7.6.- A CONTRATADA Se obriga a executar os serviços dentro do prazo êstabelecido na cláusula segunda,

item 2.2, deste instrumento.

Avenida Beira Mar, n. t 1.000, Bdtnedrio Meu Recanlo - llha CompridúSP - CEP: I 1925.000 .(13) 3842-700{)

www.ilhacomPridasP.gov.br l"

.Jb.-
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cLÁusuLA vn - pAs o UT!

8.1.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato são provenientes, do

orçamento Vigente, conforme Dotações especificadas no Edital.

cúusuLA rx - pAs PENAUDADES E pAs MUrrAs

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CONTRATADA sem prejuízo das

penalidades estabelecidas na Lei Federal n'8666193, estará sujeita as seguintes multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos

serviços contratados.

9,2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para eximir a

CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmênte o

contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei n'8.666, de.junho de 1993.

CLÁU5ULA X - DO CASO D

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências previstas

neste contrato e aquelas constantes da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses previstas

no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no arti8o 79 da mencionada Lei.

CúU5ULA XI . DA VINCU

11.1,- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no17612015, bem como a

proposta de preços da CONTRATADA.

CIÁUSULA XII - DA LE

12.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, além

das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

14.1,- As partes elegem o foro da Comarca de lSuape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.
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CLÁUSULA XIII . DO VA

13.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 

-

(_).

cúusutA xrv - Do FoRo

ê



Prose

Prefeituro Municipul de llho Co

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

mprt

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

llha Comprida, _ de _de 2015.

oÉcro rosÉ veruruRa
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMUNHAS:

1s.-

2?.-
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